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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4' QUARTO TERíIO ADITIVO AO CONTRÂTO FITIS tf. 0í5/20í7

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA pARÁ PRESTAÇÁo DE sERVIÇos DE
DrsPoNrBrLtzAÇÃo DE LINK DEDTCAOO 15 (OU|NZÉ) MBPS,
INCLUINDO SUPORÍE TÉCNICO PARA A SEDE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE, QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHÃ GRANDE - PE, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A ÊMPRESA LOCALLINK
TELECOilUNTCAçÔES LrDÀ fÊ, DoRAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA.

Pelo pÍesente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como
CONTRATANTE o FUNDO ilUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE+E, pessoa juridica de direito púbtico
intemo, inscÍita no CNPJ sob o no 08.625.167/000í.50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - Centro -
Chã GrandePE, ne6tê ato Íepíesentado pelo sau Gestor e Secmtário de Saúde, SÍ. Jairo Arnoíim paiva,
BÍasilgiÍa, Cmado, Comerciante, poítador da CaÍteira de ldentidade N" 1.826.812/SSp/pE, inscÍito no CpF,{\,lF
n" 353.431.68+34, íesidente à Avenida são José, N' 104 - cenlro - chã Grande - pE, e c'omo CoNTRAÍADA
a Empresa Locallink Telecomunicaçôês Ltda ' tlE, com sede na Rua Vereador Elias TorÍes, í38A - Centro -
Gravatá - PE - CEP: 55.641440, inscrita no CNPJ sob o no. l8.Oí.6.17lfl)01-6í, neste Ato repÍesentada peto
Sr. Almir de §ouza Silva, brasihiro, divoÍciado, Administrador, Íesidente à Rua Conselheiro Joaquim Alves de
Lima, 5494 - Novo - Gravatá - PE, inscrito no cpFÁrF sob o no. 066.643.5i463, tendo em vbta o que consta
no Procêsso Licitatório no 01312017 - Pregâo presencial no 009/2017, tem, entre si, ajustado o guARTo
TERllo ADÍruo, Íegido peta Lei n". 8.66683, de 2í.06.93, atterada pêtas Leis n". 8,883ú, de 08.06.94 e no.
9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusul6 e condições que se enunciam a sEuir:

CúUSULA PRITIEIRA - Do oBJETo ADITÍVADo

Fica aditjvado, a parth de 01.01,2021, o Contrato Íimado entre as paÍtes no dia 30/06/2012, objetivardo
a contrat4ão de empÍ6a especializda para prestação de serviços de disponibitiz4âo de link dedhado 15
(quinze) Mbps, incluindo suporte técnbo para a sede do Fundo Municipal de saúde de ciã Grande.

CúUSULA SEGUNDA. Do FUNDATIET{To LEGAL

O presente TerÍno Aditivo de ProrÍogqão tem o seu fundamento no AÍt. 57, iÍEiso ll, da Lei 8.666/93,
observaÍÚese a especificidade e a peculiaÍidade dos seÍvhos Contratados, justiÍicardo-se a prorÍogaçâo pela
manutençfu dos pÍeços originais sem reajusle ou coneção monetária.

CúusULA TERCEIRA - DA v{GÊtIcIA

_ 0 presente termo fará vigoÍar o Contrato de 01/0í/2021 a 31t1212021, ou até que seja íinalizado o novo
Pímêsso Licitatório.

CúU§ULA oUARTA . Do vALoR E FoRilA DE PAGATENTo

Pela Prestação de §eÍviço oÍa contrÍrtados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o Valor Mensal
de Rt 1.í,0,@ (um mil e quinhontos reais), perfazendo o Valor Gtobat fara í2 (doze) meses de Rl 19.000,00
(oezoito mil reais), que será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da préstação do seÍviço.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS

AV. Sôo Jo3é, n' l0l, cenlÍo, chõ Gíonde-PE, cEP 55.ó3ó-OOo l leteronê: 8t 3537.tl.t0 l cNpJ: r l.(X9.8oó/o(xI-90
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Chã Grande
Ur\. ,ía- li.rt*À

FUNDO IÜUNICIPAL DE SATTDE

As despesas decorÍentes do Presente Termo Aditivo serfu custeadas com os recursos constantes da dotação
oçaínenlária abaixo especiÍicada, consignada no Orçamênto Municipal do exeÍcicro 2021, com âs seguintês
Íontes e destinos:

10.301 t0052 851 - lúanutcíÉo das ÂFcô
dê Àhnçâo tjá*râ I Saúde

8000 - Soãstarb de Sãíê 8002 - Fundo ltnripat de Saride

ôRGlo ut{o^DE oRçrE]íriRn PRo§ÂTÂ oE TRÁSALHo ELTâÍIO D€ DÉSPE§Â
Vn-fi^Err8fl npe

DoIÂçIo
3.3.90.39.m - Ottc

seíYa9o6 do ToÍ(dros P§€
Jtdtjica

Rí 12 000.00

10 302 101 4.2 852 - l,tanúeíçãó daa Âçõ6
de ÂssbÉncia ds Àlédia e Âtta

ihlaÍ e ÁrÍúuhloíiâl

L

TESTEMUNHAS:

3.3.90.39.m - Orto6
§ôrviçc de ToÍcdroô P€ssG

Juüic.
R$6 000.00

CLÁ,$,IA sEOÂ. DAs DEIÀS cúUs,LAs

Ficam mantidas õ demais Cláusulas Conffiuais que não foram expÍessanente modificadas poÍ este
Termo Adittvo.

CLAUST'LA SÉTITA - DO FORO

Fka eleito o Foro da ComaÍca de Chã Grande, Estado de Pemambuco, com a expÍessa Íenúncia de
quaquer outro, por Ínais píivilegiado que seia.

_ 
E' por ê§tarem assim iu§tos e Contrdados, Íirmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de Uual

t€or e forma, para um so eÍeito logal, na pcsorya de 02 (duas) test€munhas que assistiram a tudo e tambóm
assinam.

Châ Grandê - pE, 30 de dezembÍo dê 2020.

*J* 8It

Jairo Amorim VA

CPF/HF No 353.{i'í.684-31
Secretádo ilunícipal dê Saúde
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